Sportello Unico per 'lmmigrazione di

ACORDO DE INTEGRAGAO n.° ( )

entre

o Estado, na pessoa do Prefetto

de

o Sr./a Sra.

Preambulo

A integracgdo, entendida como processo finalizado a promover a convivéncia entre cidaddos italianos e cidaddos
estrangeiros que residam legalmente no territorio nacional, no respeito dos valores consagrados na Constituicdo
italiana, funda-se no reciproco compromisso a participar na vida econémica, social e cultural da sociedade.

De modo especial, para os cidaddos estrangeiros integrar-se em ltélia pressupdem o apreendimento da lingua
italiana e exige o respeito, a aceitacdo e a promoc¢do dos valores democraticos de liberdade, de igualdade e
solidariedade que sdo o fundamento da Republica italiana.

A estes objetivos visa 0 acordo de integracdo que, nos termos do artigo 4-bis do Texto Unico das disposicdes
referentes a imigracéo, o estrangeiro é obrigado a assinar junto com a apresenta¢éo do pedido de concesséo da
autorizacéo de residéncia, como condi¢cao necessaria para obter a prépria concessao.

Com base no exposto, o Sr./a Sra. , @ seguir denominado «o

interessado», e o Estado, representado pelo Prefetto de ou pelo delegado dele

, concordam e estipulam o seguinte:

Art. 1. — Compromissos do estrangeiro

O interessado compromete-se a:

a) adquirir um conhecimento da lingua italiana falada equivalente pelo menos ao nivel A2 do quadro
comum europeu de referéncia para as linguas elaborado pelo Conselho da Europa;

b) adquirir um conhecimento suficiente dos principios fundamentais da Constituicdo da Republica, da
organizacgdo e do funcionamento das instituicdes publicas e da vida civil em Itdlia, com especial referéncia aos
setores da sanidade, da escola, dos servigos sociais, do trabalho e das obrigacdes fiscais;

C) garantir o cumprimento da obrigacéo de instrucdo dos filhos de menor idade;

d) observar as obrigagdes fiscais e contributivas.

O interessado também declara a sua adesé@o a Carta dos valores de cidadania e integragdo conforme o
decreto do Ministro do Interior de 23 de Abril de 2007 e compromete-se a respeitar 0s seus principios

Art. 2. — Compromissos do Estado

O Estado:

a) garante o gozo dos direitos fundamentais e a igual dignidade social das pessoas sem distingdo de sexo,
raca, lingua, religido, opinides politicas e condi¢cdes pessoais e sociais, prevenindo qualguer manifestacéo de
racismo e de discriminacéo; para além disso, facilita o acesso as informacdes que possam ajudar os cidadaos
estrangeiros a compreender os principais conteddos da Constitui¢do italiana e do regulamento geral do Estado;



b) garante, em colaboragdo com as regides e com os 6rgéos de poder local, o controle do respeito
das normas de prote¢éo do trabalho subordinado; o pleno acesso aos servigos de natureza sanitaria e aqueles
relativos a frequéncia da escolaridade obrigatoria;

c) favorece o processo de integracéo do interessado tomando todas as iniciativas adequadas,
conjuntamente com as regides, os 6rgdos de poder local, e as associa¢des sem finalidade de lucro.

Neste contexto, garante ao interessado, no prazo de um més a partir da celebracdo deste acordo, a
participagdo gratuita numa sesséo de formacgao civica e de informagédo sobre a vida em Italia com duragéo de
um dia.

Art. 3 — Duragdo do acordo
O acordo tem uma duracgao de dois anos e pode ser prorrogado por mais um ano.

Art. 4. — Articulacdo do acordo por créditos

O acordo é articulado por créditos, no sentido que ao interessado sdo reconhecidos os créditos indicados
no incluso anexo B do regulamento sobre a disciplina do acordo de integragdo, numericamente proporcionais
a obtencao de niveis crescentes de conhecimento da lingua italiana, da cultura civica e da vida civil em lItalia,
certificados inclusive ap6s a frequéncia com éxito de cursos de instrugdo, de formacdo e de integracéo
linguistica e social bem como a obtencdo de diplomas ou qualificacdes de qualquer tipo que tenham valor
legal de qualificagdo de estudo ou profissional. No ato da assinatura do acordo sé@o atribuidos ao estrangeiro
dezasseis créditos que correspondem ao nivel A1 de conhecimento da lingua italiana falada e ao nivel
suficiente de conhecimento da cultura civica e da vida civil em Italia. Estes créditos sdo confirmados, quando
da verificacéo do acordo, se forem comprovados os acima mencionados requisitos de conhecimento da lingua
italiana falada ao nivel A1 e o nivel suficiente de conhecimento da cultura civica e da vida civil em Italia; ao
contrério serédo feitas as respectivas reducdes. Fica estabelecido que, se durante o controle for verificado um
nivel de conhecimento superior em relagdo ao minimo previsto respectivamente nos itens 1 e 2 do anexo B,
serdo reconhecidos os créditos a mais em relagdo aqueles atribuidos no ato da assinatura, na medida
correspondente ao nivel de conhecimento realmente comprovado.

Os créditos obtidos estédo sujeitos as redu¢des indicadas no incluso anexo C do regulamento sobre a
disciplina do acordo de integracdo, em matéria de: condenac¢des penais mesmo se a sentenca ainda nao é
definitiva; aplicagdo mesmo ndo definitiva de medidas de seguranga pessoais; aplicacdo de sancgdes
pecuniarias definitivas relativas a graves infragbes administrativas ou tributarias. O valor das reducfes é
proporcional a gravidade das infragdes criminais, administrativas ou tributdrias e dos incumprimentos
cometidos.

A ndo participacdo na sesséo de formacdao civica e de informagéo sobre a vida em Italia como referido no
artigo 2 leva a reducgédo de quinze dos dezasseis créditos atribuidos no ato da assinatura do acordo.

Art. 5. — Vencimento e verificacdo do acordo
Um més antes do vencimento do biénio de duracdo do acordo, o Balco Unico para a Imigracéo da Prefettura

— Departamento territorial do Governo de , a seguir « Balcdo Unico », inicia a sua
verificagdo, com a documentacdo apresentada pelo interessado ou com aquela adquirida pelo departamento.
Na falta de adequada documentagdo, o interessado pode pedir que seja verificado o préprio nivel de
conhecimento da lingua italiana, da cultura civica e da vida civil em Itadlia com um teste especifico feito pelo
Balc&o Unico.

A verificagao conclui-se com a atribuicao de créditos finais e com a tomada de uma das seguintes decisfes:

a) cumprimento do acordo, caso o nimero de créditos finais seja igual ou superior a trinta créditos e, a0 mesmo
tempo, tenham sido alcangados os niveis de conhecimento da lingua italiana, da cultura civica e da vida civil
em Itélia indicados nas alineas a) e b) do artigo 1;

b) prorrogacédo do acordo por um ano nas mesmas condi¢des, caso o nimero de créditos finais esteja
compreendido na faixa entre um e vinte e nove, ou ndo tenham sido alcancados os niveis de
conhecimento da lingua italiana falada, da cultura civica e da vida civil em Italia como referido na alinea
a). A prorrogacgdo sera comunicada ao interessado.

¢) incumprimento do acordo e consequente expulsdo do interessado do territério nacional, caso o nimero
final de créditos seja igual ou inferior a zero. Se, em conformidade com a actual legislacdo, o interessado
nao puder ser expulso, o incumprimento do acordo é levado em consideracdo exclusivamente para os fins
de futuras decisdes discricionarias em matéria de imigracao.



Em caso de autorizagdo de residéncia com duragdo de um ano, um més antes do vencimento, é feita
uma verificacdo da participacdo na sessao de formacao civica e de informacédo como referido no artigo 2,
com reducdo de quinze dos dezasseis créditos atribuidos no ato da assinatura, caso se verifique a nao
participacdo, e o adiamento de qualquer decisédo apés o éxito da verificacdo a ser efetuada ao vencimento
do biénio de duracéo do acordo.

O incumprimento da obrigacéao referida na alinea c) do artigo 1, produz os efeitos referidos na alinea c)
acima.

Art. 6. —Registo dos titulares dos acordos de integracado

No Departamento das Liberdades Civicas e da Imigracdo do Ministério do Interior foi instituido um
registo nacional dos titulares dos acordos de integracdo, onde estdo inseridos e sdo administrados, no
respeito da confidencialidade dos dados pessoais, todos os dados relativos ao acordo assinado, os créditos
que foram atribuidos ou reduzidos, bem como eventos que levaram a modificagdo ou a extingdo deste
acordo. Os dados inseridos no registo sdo comunicados cada vez ao interessado. O mesmo tem acesso
direto ao registo e, dessa forma, pode verificar em qualquer momento a situacdo do acordo que subscreveu.

Art. 7. — Disposic¢des finais.
A gestdo deste acordo nas fases sucessivas a assinatura é confiada ao Balcdo Unico para a imigracdo
da Prefettura -Departamento territorial do Governo de

Em tudo o que néo esteja previsto neste acordo, aplicam-se as disposicdes do decreto do Presidente da
Republica 179/2011 que regulamenta o acordo de integracéo entre o estrangeiro e o Estado.



Este acordo de integragéo (n.° ) é assinado

- pelo/a sr/ sra. (apelido) (nome), nascido/a em
(cidade) (Pais) em (data),

titular do passaporte ou do documento equivalente n.° ,

emitido por (autoridade) em (data)

e, pelo Estado,

- Pelo/a , em qualidade de Prefetto

/delegado do Prefetto de

Assinatura do interessado Assinatura do Prefetto ou do seu delegado

Lugar e data ,

No caso em que o assinante do acordo seja menor de idade, o acordo é assinado também, na qualidade de
pais/pessoas que exercem o poder parental,

1)- pelo/a sr/ sra. (apelido) __ (nome), nascido/a em
(Pais) em (data),

titular do passaporte ou do documento equivalente n.° ,

emitido por (autoridade) em (data)

2) - pelo/a sr/ sra. (apelido) (nome), nascido/a
(Pais) em (data),

titular do passaporte ou do documento equivalente n.° ,

emitido por (autoridade) em (data)

Assinatura (1)

Assinatura (2)

Lugar e data ,




ANEXO B

(como referido no n.° 3 do art. 2)

Tabela dos créditos que podem ser atribuidos em relacdo ao conhecimento da lingua italiana, da

cultura civica e da vida civil em ltalia

1.Conhecimento da lingua italiana Créditos atribuiveis (*)

(conforme o quadro comum europeu de referéncia
para as linguas elaborado pelo Conselho da Europa)

Nivel Al (somente lingua falada) 10
Nivel A1 14
Nivel A2 (somente lingua falada) 20
Nivel A2 24
Nivel B1 (somente lingua falada) 26
Nivel B1 28
Niveis superiores a B1 30

(*) Os créditos relativos a este item nao podem ser cumulaveis entre si

2.Conhecimento da cultura civica Créditos atribuiveis (*)
e davida civil em lItalia
Nivel suficiente 6
Nivel bom 9
Nivel elevado 12

(*)Os créditos relativos a este item ndo podem ser cumulaveis entre si

3.Percursos de instrucéo para adultos, Créditos atribuiveis (*)(**)
cursos de instrucdo secundaria superior

ou de instrucéo e formacéao profissional
(no ambito do sistema educativo e de formacéo profissional
referido na Lei n.° 53/2003)

Frequéncia com éxito de um curso 4
com duracéo igual a pelo menos 80 horas

Frequéncia com éxito de um curso com éxito 5
com duracéo igual a pelo menos 120 horas

Frequéncia com éxito de um curso 10
com duracdo igual a pelo menos 250 horas

Frequéncia com éxito de um curso 20

com duracéo igual a pelo menos 500 horas



Frequéncia com éxito de um ano letivo 30

(*)Os créditos relativos a este item ndo podem ser cumulaveis entre si

(**)Os créditos deste item sdo reduzidos pela metade caso, no fim do percurso ou do curso, ao estrangeiro sejam reconhecidos, nos
termos do sucessivo item n.° 6, os créditos relativos a obtengdo do diploma de instrucdo secundaria superior ou de qualificacéo
profissional.

4.Percursos dos institutos técnicos superiores Créditos atribuiveis (*)

ou de instrucao e formagao técnica superior
(no ambito do sistema educativo e de formagédo técnica
superior referido no art. 69 da Lei n.° 144/1999)

Frequéncia com éxito de um semestre 15
(para cada semestre)

(*)Os créditos deste item s&o reduzidos pela metade caso, no fim do percurso, ao estrangeiro sejam reconhecidos, nos termos do
sucessivo item n.° 6, os créditos relativos a obtencdo do diploma de técnico superior ou a certiddo de especializagdo técnica
superior

5.Cursos de estudo universitarios ou Créditos atribuiveis (*)

de alta formacé&o em ltalia

(em universidades publicas, particulares, institutos de instrugdo
universitaria com regulamento especial ou instituicdes do sistema
de alta formacéo referidos no art. 2 da Lei n.° 508/1999
autorizados a outorgar qualificacdes de estudo com valor legal)

Frequéncia de um ano letivo tendo 30
sido aprovado em dois testes de proveito

Frequéncia de um ano letivo tendo 32
sido aprovado em trés testes de proveito

Frequéncia de um ano letivo tendo 34
sido aprovado em quatro testes de proveito

Frequéncia de um ano letivo tendo 36
sido aprovado em cinco ou mais testes de proveito

Frequéncia de um ano de doutoramento ou 50
de curso equivalente com avaliagcdo positiva da

atividade de investigacao feita durante o ano de frequentacao

(*) Os créditos deste item sao reduzidos pela metade caso, no fim do curso, ao estrangeiro sejam reconhecidos, nos termos do
sucessivo item n.° 6, os créditos relativos a obtencdo do diploma de licenciatura, mestrado, especializagdo ou doutoramento ou
qualificacdes equiparadas

6. Obtencdo de qualificacbes de estudo Créditos atribuiveis

com valor legal em ltalia
(no final dos cursos ou percursos
referidos nos itens 3, 4 e 5 acima)

Diploma de qualificacéo profissional 35



Diploma de instrucéo secundaria superior 36
Diploma de técnico superior ou certidao de 37

especializacao técnica superior

Diploma de Licenciatura ou titulo académico equiparado, 46
Mestrado ou titulo académico equiparado, 48
Diploma de especializacdo ou titulo académico equiparado 50
Doutoramento ou titulo académico equiparado 64
7. Atividade de docéncia Créditos atribuiveis
Obtencéo da habilitacdo para a 50

profisséo de docente, nos termos do art. 49
do D.P.R. n.° 394/1999

(no &mbito do sistema educativo de instrucéo e

formacéo referido na Lei n.° 53/2003)

Atividade de docéncia nas universidades, 54
nos institutos de instru¢é@o universitaria com regulamento

especial ou nas instituicdes do sistema de alta formagéao

(refere-se as universidades publicas, particulares, aos institutos de instrugdo universitaria com
regulamento especial, as instituicbes do sistema de alta formac&o referidos no art. 2 da Lei n.°
508/1999, autorizados para outorgar qualificacdes de estudo com valor legal em lItalia)

8. Cursos de integracdao linguistica e social Créditos atribuiveis (*)
(frequentados numa das institui¢cdes referidas no n.° 2 do
artigo 12)
Frequéncia com éxito de um curso 4
com duracéo igual a pelo menos 80 horas
Frequéncia com éxito de um curso 5
com duracéo igual a pelo menos 120 horas
Frequéncia com éxito de um curso 10

com duracdo igual a pelo menos 250 horas
ou aprovacao no teste de conhecimento

da lingua alema nos termos do n.° 1-bis do artigo 6,

Frequéncia com éxito de um curso 20

com duracdo igual a pelo menos 500 horas

Frequéncia com éxito de um curso 30

com duracéo igual a pelo menos 800 horas

(*) Os créditos relativos a este item ndo podem ser cumulaveis entre si e nem com aqueles referidos nos itens 3, 4, 5, 6
e 7 acima.



9. Prémios honorificos e condecoragdes publicas
Outorga de prémios honorificos da Republica italiana

Outorga de outras condecoracdes publicas

10. Atividades econdmicas e empresariais

Realizacdo de atividades econdmicas e empresariais,

12. Escolha de um médico de familia

Escolha de um medico de familia inscrito nos registos Asl

13. Participacgéo na vita social
Realizag&o de atividades de voluntariado em
Associacdes inscritas em registos publicos

ou que desenvolvem atividade de promocéo social

14. Habitacéao
Assinatura, registacéo e, quando requerido,
transcricdo de um contrato de aluguel
plurianual ou de aquisicdo de um imdével residencial
ou certiddo de contracdo de um
um empréstimo para a compra de um imével

residencial

15. Cursos de formacéo inclusive no Pais de origem
Frequéncia com éxito de estagios de formacao

e de orientagcdo ou de programas de formacao

profissional diferentes daqueles que constituem

a motivacao da autorizacdo de entrada.

Participacdo com éxito em programas de formacéao

no estrangeiro previstos no art. 23 do Texto Unico

Créditos atribuiveis

Créditos atribuiveis

4

Créditos atribuiveis

4

Créditos atribuiveis

Créditos atribuiveis

Créditos atribuiveis

2



ANEXO C

(como referido no n.° 2 do artigo 4)

Tabela dos créditos reduziveis nos termos do n.° 2 do artigo 4

1. Crimes

Condenagdo mesmo néo definitiva ao pagamento

de uma sancao néo inferior a 10 mil euros

Condenag¢do mesmo néo definitiva a pena

de detencdo inferior a trés meses mesmo junto

ao pagamento de uma sancao

Condenag&o mesmo néo definitiva a pena
de detencéo superior a trés meses

Condenacg&o mesmo nao definitiva ao pagamento

de uma multa nao inferior a 10 mil euros

Condenag¢do mesmo néo definitiva a pena
de prisao inferior a trés meses mesmo
junto ao pagamento de uma multa

Condenagdo mesmo nao definitiva a pena
de prisdo ndo inferior a trés meses

Condenagdo mesmo nao definitiva a pena
de prisdo nao inferior a um ano

Condenagdo mesmo ndo definitiva a pena
de prisdo nao inferior a dois anos

Condenagdo mesmo nao definitiva a pena

de prisdo néo inferior a trés anos

2. Medidas de seguranca pessoal

Aplicacao provisoria de uma medida

de seguranca nos termos do artigo 206 c.p.

Aplicacdo mesmo a titulo ndo definitivo
de uma medida de seguranca pessoal

3. Infragdes administrativas e tributérias

Imposi¢éo de uma sangao pecuniaria definitiva

de valor ndo inferior a 10 mil euros

Imposi¢éo de uma sangao pecuniaria definitiva

de valor nao inferior a 30 mil euros

Imposi¢éo de uma sangao pecuniaria definitiva

de valor nao inferior a 60 mil euros

Imposicdo de uma sancao pecuniaria definitiva

Créditos reduziveis
2

10

15

20

25

Créditos reduziveis
6

10

Créditos reduziveis
2



de valor nao inferior a 100 mil euros

NOTAS

ADVERTENCIA:

O texto das notas aqui publicado foi redigido pela administragéo competente para a matéria, nos termos do n.° 3 do art. 10 do
Texto Unico das disposi¢des sobre a promulgagdo das leis, sobre a emanacédo dos decretos do Presidente da Republica e sobre as
publicacdes oficiais da Republica italiana, aprovado com D.P.R. n.° 1092 de 28 de Dezembro de 1985, somente com o objetivo de
facilitar a leitura das disposicdes legislativas as quais se refere. Permanecem inalterados o valor e a eficacia dos atos legislativos aqui
transcritos.

Notas as premissas:

— O art. 87 da Constituicao confere, entre outros, ao Presidente da Republica o poder de promulgar leis e emanar decretos com
valor de lei e es regulamentos.

— Reproduz-se o texto do n.° 1 do art. 17 da Lei n.° 400 de 23 de Agosto de 1988, (Disciplina da atividade de Governo e
ordenamento da Presidéncia do Conselho dos Ministros), publicada na Gazzetta Ufficiale de 12 de Setembro de 1988, n.° 214:

«Art. 17. (Regulamentos). — 1. Com decreto do Presidente da Republica, prévia delibera¢&o do Conselho dos Ministros, ouvido
o parecer do Conselho do Estado que deve pronunciar-se num prazo de noventa dias a partir da data do pedido, podem ser
emanados regulamentos para disciplinar:

a) a execucao das leis e dos decretos legislativos, bem como dos regulamentos comunitarios;

b) a atuacao e a integracéo das leis e dos decretos legislativos com normas de principio, excluidos aqueles relativos a
matérias reservadas a competéncia regional;

c) as matérias onde falta a disciplina por parte de leis ou atos com for¢a de lei, sempre que ndo se trate de matérias de toda
forma reservadas a lei;

d) a organizacéo e o funcionamento das administragdes publicas conforme as disposi¢Ges ditadas pela
lei;
e) ».

— Reproduz-se o texto do art. 4 -bis do decreto legislativo n.° 286 de 25 de Julho de 1998 (Texto Unico das disposicdes
concernentes a disciplina da imigragdo e normas sobre a condi¢gdo do estrangeiro), publicado na Gazzetta Ufficiale n.° 191, de 18 de
Agosto de 1998, introduzido no n.° 25 do art. 1 da lei n.° 94 de 15 de Julho de 2009 (Disposi¢fes em matéria de seguranga publica.),
publicada no Gazzetta Ufficiale n.° 170, de 24 de Julho de 2009:

«Art. 4-bis. (Acordo de integragéio).—1. Aos fins referidos neste Texto Unico, entende-se com integracdo aquele processo
finalizado a promover a convivéncia dos cidadaos italianos e dos estrangeiros, no respeito dos valores consagrados na Constituicao
italiana, com o reciproco compromisso a participar na vida econémica, social e cultural da sociedade.

2.No prazo de cento e oitenta dias a contar da data de entrada em vigor deste artigo, com regulamento, aprovado nos termos do
n.° 1 do artigo 17 da Lei n.° 400 de 23 de Agosto de 1988, proposta do Presidente do Conselho dos ministros e do Ministro do
Interior, de acordo com o Ministro da da Instrugdo, da Universidade e da Investigacdo e o Ministro do Trabalho, da Salde e das
Politicas Sociais, ficam estabelecidos os critérios e as modalidades para a subscricdo, por parte do estrangeiro, junto com a
apresentagdo do pedido de autorizacao de residéncia nos termos do art. 5, de um acordo de integracgao, articulado por créditos, com o
compromisso a subscrever especificos objetivos de integracao, a serem obtidos no periodo de validez da autorizagdo de residéncia.
A celebragdo do Acordo de integracdo representa a condicdo necessaria para a outorga da autorizacdo de residéncia. A perda
integral dos créditos determina a revogacdo da autorizagdo de residéncia e a expulsdo do estrangeiro do territério do Estado,
executada pelo Questore conforme as modalidades referidas no n.° 4 do art. 13, com excecgao do estrangeiro titular de autorizacéo de
residéncia por asilo, por pedido de asilo, por prote¢édo subsidiaria, por motivos humanitarios, por motivos familiares, de autorizagdo de
residéncia CE para residentes de longa duragéo, de cartéo de residéncia como parente estrangeiro de cidaddo da Unido Europeia,
bem como do estrangeiro titular de outra autorizacao de residéncia que exerceu o direito de reagrupamento familiar.

3. A atuago deste artigo proceder-se-a4 com os recursos humanos, instrumentais e financeiros disponiveis na legislagio em
vigor, sem novos ou maiores custos para a finanga publica ».

— O decreto do Presidente da Republica n.° 394 de 31 de Agosto de 1999 (Regulamento com as disposicGes de aplicagdo do
Texto Unico das disposi¢Oes referentes a disciplina da imigrac&o e normas sobre a condi¢cdo do estrangeiro, em conformidade com o
ggg% do art. 1 do decreto legislativo n.° 286 de 25 de Julho de 1998), é publicado na Gazzetta Ufficiale n.° 258, de 3 de Novembro de

— Reproduz-se o texto do art. 8 do decreto legislativo n.° 281 de 28 de Agosto de 1997 (Definicdo e ampliagdo das atribuicdes
da Conferéncia permanente para as relacdes entre o Estado, as regides e as provincias autbnomas de Trento e Bolzano e unificagao,
para as matérias e as tarefas de interesse



